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Dr. A. de Sampaio Doria 

Consulta a Associação Commercial de Santos, sobre a 
constitucionalidade do decreto 24.274, de 22 de maio de 1934, 
e do decreto n. 114, de 5 de abril de 1935, que o regula
mentou. O texto constitucional, que se lhe afigurou contra
rio a certas disposições dos referidos decretos, é o parágra
fo 1.°, letra h, do artigo 121, que estatue. 

"§ 1.° A legislação do trabalho observará os 

seguintes preceitos, além de outros que colunem 
melhorar as condições do trabalhador: 

letra h ... instituição de previdência, median
te contribuição igual da União, do empregador e 

do empregado, a favor da velhice, da invalidez, 

da maternidade, e nos casos de acidentes do tra

balho, ou de morte." 

Desde 16 de julho de 1934 é o que está em vigor. E' 

verdade que a constituinte deste mesmo ano aprovou, no ar

tigo 18 das Disposições Transitórias, os atos do governo pro

visório, e, pois, entre eles, o primeiro dos dois decretos acima 

referidos. Além disto, dispõe o artigo 187 da Constituição 

Federal: 
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"Continuam em vigor, emquanto não revoga
das, as leis que não contrariarem as disposições 
desta Constituição". 

Ainda que este artigo não existisse, a situação jurídica 
das leis anteriores á Constituição seria: 

1.°) estarem em vigor as disposições que não colidirem 
com a Constituição, e 

2.°) estarem revogadas as disposições que contravies-

sem a Constituição. 

A questão, pois, aqui em exame, está, e se resolve, no 
confronto entre os preceitos constitucionais sobre a legisla
ção do trabalho, e as disposições do decreto 24.274, e do seu 
regulamento, taxados de inconstitucionais. 

0 que a Constituição da Republica estabeleceu, foi que 
a legislação do trabalho observará, nos institutos de previ
dência, os seguintes preceitos: 

1.°) Igualdade nas contribuições da União, dos em
pregadores e dos empregados, para se constituir 
o patrimônio dos institutos de previdência, como 
as caixas de aposentadorias e pensões. Esta igual
dade de contribuições não pôde ser sofismada. 
Mediante contribuição igual (letra h, § 1.°, art. 
171) da União, do empregador, e do empregado. 
Isto é: cada u m contribue com u m terço. A de
terminação deste u m terço se poderia fazer, fi-
xando-se o total, que se dividiria por três. Mas 
com esse total não pôde ser arbitrário, melhor 
será fixar o quanto os empregados, associados de 
um instituto, podem contribuir, e será este quanto 
o terço que caberá aos empregadores, e o que in
cumbirá igualmente á União. Mas sempre con
tribuição igual. 

2.°) O destino dos recursos, que os institutos de previ
dência lograrem. As caixas de aposentadorias e 
pensões, ou outros institutos d£ previdência que 
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a legislação do trabalho idear, se destinam a be
neficiar os empregados em quatro hipóteses: ve
lhice, invalidez, maternidade, e nos casos de aci
dente. São estes os termos da Constituição (letra 
h, § 1.°, art. 121) "a favor da velhice, da invalidez, 
da maternidade, e nos casos de acidentes do tra
balho e de morte." Pôde a legislação do traba
lho, reza o § 1.°, a que se subordina a letra h, 
observar outros preceitos "que colimem melhorar 
as condições dos trabalhadores". Mas terá, desde 
logo, de observar este preceito: nas instituições 
de previdência, mediante contribuição igual da 
União, do empregador e do empregado, os benefí
cios serão a favor da velhice, da invalidez, da ma
ternidade, e das vitimas de acidentes no trabalho 

e de morte. 

Agora, o que prescrevem os decretos 24.274, e 114, aque

le de 22 de maio de 1934, e este de 5 de abril de 1935. 

O primeiro, sendo anterior á Constituição, foi aprovado 
pela Constituinte no artigo 118 das Disposições Transitórias, 
além do que dispoz o artigo 187 já citado. 

O segundo foi expedido depois de 14 de julho de 1934, 
para regulamentar o primeiro. Trata-se, pois, de u m simples 
regulamento. Será válido em tudo o que regulamentar a 

lei. Ilegais serão, porém, todas as suas disposições, que ino
varem", ou contrariarem a lei. Inovar importa em legislar. 
Contrariar a lei seria exorbitar. E em tudo o que exceda 

á lei que regulamenta, não pôde obrigar a ninguém. Foi 
para remediar os abusos possíveis nos regulamentos, que a 

Constituinte de 1934 atribuiu ao Senado: 

"Examinar, em confronto com as respectivas 

leis, os regulamentos expedidos pelo poder exe
cutivo, e suspender a execução dos dispositivos 
ilegais." 
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Antes, pois, de se pronunciar o poder judiciário, já pôde 
o Senado suspender a execução dos dispositivos que houver 
por ilegais, nos decretos com que o poder executivo regula
mente as leis. E serão ilegais não só quando contrariarem 
ás leis, como quando inovarem, acrescentarem ao que não 
está nas leis que regulamentem. 

Isto posto, vejamos o que preceituaram estes dois decre
tos, para confronta-los com os preceitos da Constituição so
bre a mesma matéria. 

O decreto 24.274 criou a Caixa de Aposentadoria e Pen
sões dos Empregados em trapiches e armazéns de café, com 
sede na cidade do Rio de Janeiro, e agencias nos portos, onde 
houver trabalhadores em sindicatos legalmente reconhecidos. 
Inspiraram a instituição da Caixa os seguintes preceitos: 

1.°) Contribuição, obrigatória para os empregados sin
dicalizados e associados ativos da Caixa, de três a cinco por 
cento de seus salários. 

2.°) Contribuição, facultativa aos empregados não sin
dicalizados, que queiram ser associados, de seis por cento de 
seus salários (Art. 4 do decreto 114). 

3.°) Contribuição dos empregadores igual á dos empre
gados, empreguem, ou não, trabalhadores sindicalizados (art. 
3, letra b, decreto 24.274). 

4.°) Contribuição da União correspondente ao que ren
der a sobretaxa de dez réis "paga por volume em transito 
nos armazéns das companhias nacionais de cabotagem, ex
ternos, particulares e frigoríficos, em que se depositem mer
cadorias para importação ou exportação" (art. 3, letra c, 
decreto 24.274). A contribuição do governo federal, é tam
bém "devida por mercadorias em transito entre os Estados 
ou o Distrito Federal, e entre municípios de u m mesmo Es
tado, (art. 51, § 2, decreto 114). 

Além destas quatro prescrições, ainda o Regulamento 
n. 114 determinou, no art. 2, que se destina a Caixa a con
ceder aos seus associados os seguintes benefícios: 

a — aposentadoria por invalidez; 
b — pensão aos herdeiros; 
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c — auxilio para funeral; 
d — empréstimo destinado á construção de casas 

para residência; 
e — empréstimos simples; 
/ — fianças." 

E nada mais, e nada menos. 

Antes de passar ao exame das questões suscitadas pela 
Consulta, reparemos que, pelo decreto que criou, e pelo que 
regulamentou a Caixa, a contribuição federal já não é igual 
ás duas outras, á do empregador, e á do empregado. Mas 
o que render a sobretaxa de dez réis. E' o que fez empenho 
em deixar bem claro o artigo 3.°, letra c, do decreto 24.274, 
nesta linguagem: "ficando estabelecido que a responsabilida
de do Estado se limita, exclusivamente, a entrega do produto 
da sobretaxa arrecadada, na medida da arrecadação respe
ctiva". A Constituição impõe contribuição igual. Mas o de
creto citado exime a União do que exceder a arrecadação de 
uma taxa sobre a livre circulação dos bens. 

E' de notar, ainda, que o preceito constitucional sobre 
o destino das instituições de previdência é em favor da ve
lhice, da invalidez, da maternidade, e dos que forem vitimas 
de acidentes do trabalho ou de morte. Nada mais e nada 
menos. E o decreto n. 114, exclue o amparo á velhice para 
ficar na aposentadoria por invalidez; exclue a maternidade, 
como se não houvessem mulheres como empregadas em ar
mazéns; e exclue o auxilio nos casos de acidentes do traba
lho. Por outro lado, estendeu os benefícios da Caixa: a em
préstimos para construção de casa, e empréstimos simples, e 

a fianças. 

E, por fim, assinalemos uma diversidade entre a legis
lação do trabalho que se examina, e a Constituição Federal. 
Esta não distingue, para instituir a previdência, entre sindi
calizados, ou não. E o decreto 24.274, por aquele regula
mentado, embora se refira aos sindicalizados, passa por alto 
sobre tal distinção. O pensamento do legislador constituinte 
foi, evidentemente, amparar os trabalhadores nas suas neces-
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sidades e nas suas desventuras. Inspirou-o a justiça social, 
que não distingue entre sindicalizados ou não. Trata-se de 
üma instituição de ordem publica, onde tal distinção não 
cabe. Além disto, ainda o decreto do executivo, mero regu
lamento, exige taxa de 6 % sobre os salários, quando o arti
go 17, n. VII, veda á União, aos Estados, aos Municípios: 
"cobrar quaisquer tributos, sem lei especial, que os autorize". 

Expostas estas considerações gerais, passemos a respon
der á consulta na ordem que foi feita. 

PRIMEIRO : 

"Si os armazéns de café, nos portos marítimos, 
lacustres e fluviais, a que se refere o artigo 2 do 
decreto n. 24.274, são somente aqueles que se en
contram propriamente no porto (beira-mar) ou 
quaesquer armazéns de café, localisados nas cida
des portuárias". 

Reza o artigo 2 do decreto n. 24.274: "São obrigatoria
mente associados da Caixa, todos os trabalhadores dos tra-
piches e armazéns de café, sindicalizados, dos portos maríti

mos, fluviais e lacustres". 

Este dispositivo não restringe. Alude aos armazéns de 
café dos portos marítimos, fluviais e lacustres. Ora, Santos 
é u m porto, não só o seu cães, ou a beira-mar, mas a cida
de. E m vários ou qualquer recanto dela, pôde haver arma
zéns de café, com trabalhadores sindicalizados, a serviço 
direto ou indireto da exportação de café, independentemente 
da sua proximidade ou afastamento da beira-mar. Só os 
trapiches é que não podem deixar de estar á beira-mar. 
Daí, a conclusão de que o artigo 2, acima transcrito, com
preende qualquer armazém de café, localisado nas cidades 
portuárias, e não apenas os que estejam próximos do cães. 

SEGUNDO : 

"Si a sobre-taxa de dez réis por volume, a que 
se refere o artigo 3, letra c, do decreto n. 24.274, 
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se aplica apenas ao café ou a quaisquer outras 
mercadorias depositadas para importação ou ex
portação, nos armazéns das companhias nacionais 
de cabotagem, externos, particulares e frigoríficos". 

A sobre-taxa dos dez réis incide sobre todas as merca
dorias, e não apenas sobre o café. Bem ou mal, assim o 
determinou a lei. Embora a Caixa de Aposentadorias e 
Pensões seja para os trabalhadores de café e de trapiches, 
têm de pagar, para benefícios de outros, os armazéns em 
que se depositem mercadorias importadas, ou para exporta
ção. Ora, toda gente sabe que o Brasil não importa café. 
Logo, não são apenas os armazéns de café os abrangidos na 
incidência da sobre-taxa. Dir-se-á que isto é injusto. E'. 
N e m se podia legislar com mais leviandade. Mas a inten
ção do decreto foi envolver todos os armazéns nas malhas do 
fisco. Si a lei não collidir com a Constituição, deverá, apezar 
de iníqua, ser cumprida, emquanto não a revogar o poder 
competente. 

TERCEIRO : 

"Si, estando as mercadorias, depositadas em 

armazéns para exportação, sujeitas á sobre-taxa, 

e tendo os donos destes armazéns (casas exporta

doras, e Cia. Docas de Santos) de arcar com este 

ônus, correspondente á contribuição da União, 

quando já recolhem a sua contribuição de empre

gadores, fica, ou não, ofendido o artigo 121, § 1.°, 
letra h, da Constituição Federal, que estabece 

perfeita igualdade de contribuição entre a União, 
o empregador e o empregado." 

Aqui é preciso distinguir. Os armazéns que a lei sujei

tou á sobre-taxa de dez réis por volume em transito, são os 

que têm, e os que não têm, empregados sindicalizados. Nos 
primeiros, os empregados já estão obrigados á contribuição 
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igual á dos empregadores. Mas nos segundos, não; se os 
seus trabalhadores não se associarem a institutos de previ
dência, não ha para os patrões o com que contribuir. De 
modo que a consulta se ha-de entender em referencia aos 
outros, a saber, aos armazéns, cujos empregados, todos, al
guns ou apenas um, tenham, como sindicalizados ou a pedi
do, entrado para a Caixa de Aposentadorias e Pensões. 

Realmente, a obrigação que a lei ordinária impõe aos 
armazéns das companhias nacionais de cabotagem, exter
nos, particulares, si de café, incide, principalmente, nos seus 
proprietários que são empregadores. Mas já estão eles su
jeitos á contribuição do terço. Si vierem a pagar mais esta 
sobre-taxa, onde iria parar a igualdade de contribuições, 
preceituada no § 1.°, letra h, art. 121 da Constituição? Na 
realidade, o terço que é devido pela União, seria pago, não 
por ela, mas pelos empregadores, sob o disfarce de uma so
bre-taxa. 

Dir-se-á que a União, não fabricando dinheiro ouro, terá 
de ir buscar, no bolso dos contribuintes, os recursos para a 
sua quota. Certo. Mas não lhe seria permitido ir buscar, 
esses recursos, precisamente, entre aqueles que, pela Consti

tuição, se acham deste ônus isentos. O que lhes cumpre a 

estes, é entrarem com quota igual a dos empregados. Da 

mesma forma a União á custa do tesouro federal, mercê de 

impostos gerais, ou especiais. Si a União descarrega o ônus, 

que chamou a si, sobre os armazéns, cujos empregadores já 
contribuem para a Caixa, claro está que ficariam estes a 
pagar dois terços, os empregados um terço, e a União cousa 

nenhuma. A União teria tido apenas o trabalho de atirar, 
sobre os armazéns, a quota que prometera de seu tesouro. 
E onde, neste caso, a igualdade entre as contribuições da 
União, dos empregadores e do& empregados, como ordena, 
peremptoriamente o § 1.°, letra h, artigo 121 da Consti
tuição? 

Ladearia o problema replicar que quem paga, é o pu
blico, ou os donos das mercadorias depositadas nos arma-
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zens e não os proprietários dos armazéns. E' o que parece 
entender o artigo 53, do decreto n. 114, de 5 de abril de 1935: 

"As empresas, armazéns, trapiches externos, 
ou particulares, e frigoríficos, são obrigados a ar
recadar a contribuição União, paga pelo publi
co e a entregar semanalmente á Caixa o 
seu produto, na razão das mercadorias entradas e 
saídas". 

E, para amarrar bom os empregadores, accrescenta o § 
único desse artigo: 

"Servirão de comprovantes desta arrecada
ção as guias ou conhecimentos de importação, e 
as guias ou despachos de exportação, federais, es
taduais, ou municipais". 

Antes do mais, que autoridade legislativa pôde ter, entre 
nós, u m regulamento que o poder executivo expeça? Ne

nhum regulamento pôde acrescentar ao que disponha a lei 
que regulamente. E o que a exceder, é ilegal naquilo que 
exceda. A ilegalidade pôde ser proclamada pelo Senado, 
antes de a justiça lhe tomar conhecimento. 0 Senado, nes
te caso, pôde suspender a execução do dispositivo ilegal. O 
que o decreto n. 24.274 dispõe, na letra c, do artigo 3.°, é 
que a sobre-taxa de dez réis, será: 

"paga por volume em transito nos armazéns das 
companhias nacionais de cabotagem, externos* 
particulares e frigoríficos, em que se depositem 
mercadorias para importação ou exportação". 

Nenhuma palavra com que imponha a sobre-taxa ao 
publico. Sem duvida, as empresas dos armazéns terão de 
fixar os preços de seus serviços, acima do por quanto eles 
lhes ficam, isto é, do seu custo. E quem paga esses servi
ços, são os depositantes das mercadorias. Mas o preço dos 
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serviços de deposito não se confunde com impostos cobrados 
ao publico. 

Admitamos, todavia, que a sobre-taxa é cobrada do pu
blico. Onde a lei que autorize essa cobrança? E' vedado 
á União (estatúe o artigo 17 da Constituição, n. VII) "cobrar 
quaisquer tributos, sem lei especial, que os autorize." Ora, 
<qual é a lei que autoriza á União cobrar do publico o tribu
to de dez réis por volume em transito nos armazéns? Não 
ha lei nenhuma especial. 0 decreto n. 24.274 não o autori
za, quando, na letra c, do artigo 3, já transcrito, fala em 
sobre-taxa de dez réis, "paga por volume em transito nos 
armazéns" em que se depositem mercadorias de importação, 
ou para exportação. Quem cobra do publico o referido 
tributo, é o decreto n. 114, mero regulamento de uma lei. 
Logo, em face da Constituição, esta determinação nenhum 
valor tem. E, si a sobre-taxa tivesse afinal de ser paga*, 
quem, na verdade, a teria de pagar, seriam os empregadores. 

Ficariam eles, então, a pagar duas quotas: a sua, e a da 
União. Haverá inconstitucionalidade mais flagrante? 

QUARTO: 

"Si o artigo 4 do decreto n. 24.274 pôde, sem 
ofensa ao artigo 121, § 1.°, letra h, da Constituição 
Federal, conceder apenas aposentadoria por inva
lidez, sem cogitar da aposentadoria por velhice". 

Já o notamos nas considerações gerais. O regulamento 
do decreto n. 24.274 está, ainda neste particular, fora da 
lei. Não pôde a legislação do trabalho, dispensar na Cons
tituição. Si esta, por motivo de ordem publica, no intuito de 
assegurar a justiça entre os humildes, preceituou que a le
gislação do trabalho observasse a regra enunciada na letra 
% tantas vezes aqui referida, não é licito á legislação ordi
nária, sob pena de inconstitucional, atender, só em parte, ao 
preceito. O decreto regulamento não só desatendeu a Cons
tituição, quando mandou serem os institutos de previdência 
"mediante contribuição igual da União, do empregador e do 
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empregado" em favor da velhice, como a desatendeu na par
te em que ordena beneficiar a maternidade, e nos casos de 
acidente do trabalho e de morte. Por outro lado, pretendeu 
o decreto n. 114 emendar a Constituição, ampliando-a. A 
Constituição tira do Tesouro Federal dinheiro para o fim 
taxativo; exige do bolso do empregador dinheiro para u m 
propósito preciso. E vem u m simples regulamento, pega 
esse dinheiro, e manda aplical-o em outros fins, em outros 
propósitos, como empréstimos para construir casas, emprés
timos simples e fiança. Não foi o que ordenou o legislador 
constituinte, e, contra a sua vontade, não se compreende 
que o poder executivo delibere. 

QUINTO : 

"Si o dispositivo do artigo 50 do decreto n. 
114, calculando a contribuição do empregador, 
até sobre salários dos seus trabalhadores que não 
contribuem para a Caixa, vem, ou não, ferir a 
regra Constitucional do artigo 121, letra h, já men
cionada, em virtude da qual deve haver igualdade 
entre as contribuições da União, do empregador e 
do empregado". 

O artigo 50, do decreto 114 está redigido: 

"A' contribuição prevista no artigo 45, alínea 
b, (a dos empregadores), será calculada so
bre o salário dos trabalhadores sindicalizados, ou 
nãó, bem como sobre o salário dos que estejam 
contribuindo para outra Caixa ou Instituto". 

A Constituição prescreveu que essa contribuição fosse 
igual á dos empregados, e á da União. Como se ha-de fi
xar, naturalmente essa igualdade? O que o bom senso está 
indicando, é primeiramente apurar-se o quanto da contribui
ção dos empregados. Determinado esse quanto, igual quan
tia se ha-de exigir dos empregadores, e outra da União. 
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Tudo o mais é embrulho de algarismos, é confusão que per
turba e desnorteia. 

Suponha-se que, em dado armazém, haja apenas dois 
empregados sindícalisados, e, pois, obrigatoriamente, asso
ciados da Caixa. Com quanto, neste caso, haveria de con
tribuir o empregador? Segundo a Constituição, com parcela 
igual á quota dos empregados, pertencentes á Caixa. Mas, 
pelo regulamento, decreto n. 114, a contribuição do emprega* 
dor será calculada sobre os salários dos empregados sindí
calisados ou não. Os não sindícalisados poderão não ser 
sócios da Caixa. E os empregadores terão de pagar, como 
si eles o fossem, contra o preceito constitucional da 
igualdade. 

O decreto n. 114, de alto a baixo, parece animado de 
mania legiferante. Esquecendo o preceito constitucional, 
requer dos cofres federais, dê quanto dér, o produto da so
bre-taxa de dez réis sobre mercadorias em transito, como 
si a sua contribuição não tivesse de ser igual á dos empre
gadores e á dos empregados. Nem mais nem menos. Es
quecendo o preceito constitucional, exige aquele decreto, dos 
empregadores, uma porcentagem calculada sobre o salário 
dos trabalhadores, sindícalisados, ou não, sócios da Caixa, 
ou não, dê no que dér essa porcentagem, como se a sua con
tribuição não devesse, pelo preceito constitucional, ser igual 
á dos empregados, e á da União. Dir-se-ia que o arbítrio 
rebolucionario ainda teima em levantar a voz deante da or
ganisação dos poderes constitucionais no paiz. 

Parece-nos, em suma, fora de qualquer duvida que a lei 
ordinária, a legislação do trabalho, estaria com a Constitui
ção, se verificasse, mez por mez, o com que entram para a 
Caixa, de empregados associados; e, depois, fixasse, em igual 
quantia, mez por mez, a quota dos empregadores, e a do go
verno federal. Fora disto, a Constituição está sendo infrin
gida no seu espirito e na sua letra. 
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SEXTO: 

"Si pôde o artigo 4 do decreto n. 114, sem 
violação do decreto lei n. 24.274 (art. 3, letra a) e 
dos preceitos constitucionais, sujeitar a uma con
tribuição em dobro o empregado não sindicalisa-
do, mormente ultrapassando atualmente essa 
contribuição o máximo de 5%, fixado no mesmo 
decreto n. 24.274 (art. 3). 

Evidentemente não pôde. Os trabalhadores não sindí
calisados, que entrem para a Caixa, ficam associados activos, 
e, para os associados activos, o artigo 3.°, letra a, do decreto 
24.274, estabeleceu uma contribuição que varia de 3 a 5 % 
de seus salários. Logo, a fixação pelo regulamento (decreto 
n. 114) em 6% exorbita da lei. E' disposição que não obri
ga a ninguém. 

SÉTIMO : 

"Sendo o objetivo da Caixa de Aposentado
ria amparar o trabalhador, pôde o respectivo re
gulamento (decreto n. 114) estabelecer a obriga
toriedade de pertencer á mesma, quanto aos 
sindícalisados, e a faculdade, quanto aos não sin
dícalisados, ou esta obrigatoriedade é geral em 
face da Constituição, que determina a proteção 
de todo e qualquer trabalhador, não fazendo dis
tinção entre sindícalisados e não sindícalisados". 

A Constituição ordena que a legislação do trabalho ob
servará os preceitos que enumera. O tom é imperativo. 
Observará, entre outros preceitos, e da criação de institutos 
de previdência para os trabalhadores sem distinção. Ora, 
onde a Constituição não distingue, não pôde a lei ordinária, 
a ela submetida, distinguir. Logo, são obrigados a contri
buir para os institutos de previdência, que a lei ordinária 
criou, como a Caixa de Aposentadorias e Pensões dos traba
lhadores de armazéns de café, todos os empregados destes 
armazéns, e não só os sindícalisados. 
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OITAVO: 

"Si o artigo 51 § 1.° do decreto n. 114 (sim
ples regulamento) transgride ou não, os preceitos 
contidos no artigo 17, n. VII e IX da Constituição 
Federal". 

Transgride abertamente. A inconstituçionalidade, aqui, 
é das que fazem cair por si. 0 artigo 17, n. VII, veda á 
União, aos Estados e, ao Distrito Federal e aos Municípios: 

"cobrar quaisquer tributos, sem lei especial que 
os autorize". E o n. IX veda: 
"cobrar, sob qualquer denominação, impostos in-
ter-estaduais, inter-municipais, de viação ou de 
transporte, ou quaisquer tributos, que, no territó
rio nacional, gravem ou perturbem a livre circu
lação dos bens ou pessoas, e dos veículos que os 
transportarem". 

Se, sob seja qual fôr a denominação, não se podem co
brar impostos inter-estaduais, ou inter-municipais, ou quais
quer tributos que gravem a livre circulação dos bens, como 
ha-de um simples regulamento, nem sequer uma lei federal, 
mas um regulamento de lei, dispor que a sobre-taxa de 
dez réis: 

"é devida por mercadorias em transito, entre os 
Estados, ou o Distrito Federal, e entre os Muni
cípios do mesmo Estado? (decreto n. 114, art. 51, 

§ 1.°)". 

Já o decreto n. 24.274, que instituiu, antes da Constitui
ção, esta sobre-taxa, fal-a recair sobre volumes em transito 
nos armazéns, "em que se depositem mercadorias para im
portação ou exportação". Não em qualquer armazém. Mas 
tão somente nos que recebam mercadorias de importação, ou 
para exportação. 0 decreto n. 114 se desembaraça da cláu
sula adjectiva: em que se depositem mercadorias de impor-
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tação ou para exportação, e, ampliando o alcance ao termo* 
armazéns, vae ao interior do paiz, e grava, com a mesma 
taxa, mercadorias em transito de Estado a Estado, e, no mes
m o Estado, de Município a Município. 

O despropósito é de tal monta, que custa a gente crer 
na sua elaboração recente. U m decreto que transpõe as 
raias da lei que regulamente, já não se sustenta em face do* 
direito. Si, além de nulo, ainda viola de rosto, na exorbi
tância que comete, um imperativo da lei das leis, não ha 
juiz sensato, que o possa haver com força coactora. Não 
obriga a ninguém. 

O imperativo constitucional que o decreto n. 114 contra-
vem, é que não pôde haver, hoje, no Brasil, nenhum tribu
to que grave a livre circulação dos bens, entre Estados, ou 
entre Municípios. Para que, diante deste imperativo, u m re
gulamento grave, embora com a ninharia de dez réis, e a 
titulo de sobre-taxa, mercadorias em transito, seria preciso 
reconhecer em quem o expeça, faculdade constituinte, re
servada, entre nós, á Câmara dos Deputados. No regime 
que adotamos, são nulos os atos do legislativo ou do execu
tivo contrários á Constituição Federal. Logo, o § 1.°, do 
artigo 51, do decreto 114, de 5 de abril de 1935, é nulo por 
inconstitucional, e, até, por ilegal. 

São Paulo, 9 de setembro de 1935. 


